
CÓDIGO DE ÉTICA

CONCRETA GESTORA DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 48.957.769/0001-29



2

ÍNDICE

INTRODUÇÃO ...................................................................................Erro! Indicador não definido.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE ÉTICA ...........................................Erro! Indicador não definido.
BASE REGULATÓRIA ...................................................................................................................... 3
PRINCÍPIOS GERAIS........................................................................................................................ 4
TERMO DE COMPROMISSO........................................................................................................... 4
ÉTICA ............................................................................................................................................. 5
RELACIONAMENTO COM CLIENTES, MERCADO E CONCORRENTES ............................................. 5
RELACIONAMENTO COM INSTITUIÇÕES CONFLITADAS ............................................................... 6
RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS .................................. 6
RELAÇÕES NO AMBIENTE DE TRABALHO...................................................................................... 6
RELAÇÃO COM MEIOS DE COMUNICAÇÃO................................................................................... 7
RELAÇÃO COM OS ÓRGÃOS DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO .................................................... 7
VANTAGENS, BENEFÍCIOS E PRESENTES ....................................................................................... 8
SOFT DOLLAR................................................................................................................................. 8
PADRÃO ÉTICO DE CONDUTA ....................................................................................................... 9
DIRETOR DE RISCO E COMPLIANCE............................................................................................... 9
SANÇÕES ..................................................................................................................................... 10
VIGÊNCIA E ATUALIZAÇÃO .......................................................................................................... 11
ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO ........................................................................................ 12
POLÍTICA DE CONFIDENCIALIDADE ............................................................................................. 13
ANEXO II - TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE .......................................... 15



3

A Concreta Gestora de Recursos Ltda
normas mais elevadas de conduta ética e profissional e este Código de Conduta e Ética 

referentes ao trabalho, políticas e procedimentos aplicáveis a você e quaisquer outras 
publicações que tratam da conduta de funcionário são coletivamente mencionadas como 

Este Código consiste em normas básicas de prática comercial com clientes, potenciais clientes, 
fornecedores e prestadores de serviços, assim como, em conduta profissional e pessoal.

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE ÉTICA
Este Código aplica-se a todos aqueles que possuam cargo, função, posição e/ou relação, 

por meio das quais os Colaboradores poderão, inclusive, ter ou vir a ter acesso a informações 
confidenciais ou informações privilegiadas de natureza financeira, técnica, comercial, 
estratégica, negocial ou econômica, dentre outras.

Neste sentido, todos os Colaboradores, ao receber este Código, deverão assinar o Termo de 
Compromisso constante do Anexo I, assegurando terem lido, entendido e sanado eventuais 
dúvidas em relação ao previsto neste Código.

Em caso de dúvidas ou necessidade de aconselhamento, é imprescindível que se busque auxílio 
imediato junto ao Diretor de Risco e Compliance da Concreta.

BASE REGULATÓRIA
(i) de 25 de fevereiro de 

(ii)

(iii)

(iv)

(v) Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros, 
especialmente seu Anexo Complementar III;

(vi) Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e Decreto nº 11.129, de 11 de julho2022, 

(vii) Lei 9.613, de 03 de março de 1998, conforme alterada;
(viii) Código da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

(ix) Diretrizes e Deliberações do Código ANBIMA de Ética;
(x) Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014 (item 2.7); e
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PRINCÍPIOS GERAIS 
A Concreta privilegia o interesse dos seus clientes e cotistas e tem por base a criação de valor 
sustentável com respeito a todos os procedimentos éticos. Ademais, a Concreta e seus 
Colaboradores não admitem e repudiam qualquer manifestação de preconceitos relacionados à 
origem, raça, cor, religião, classe social, sexo, condição, deficiência física, profissão ou qualquer 
outra forma de manifestação de preconceito e discriminação.

A elaboração deste Código representa o compromisso firme de todos os Colaboradores com os 
valores corporativos da Concreta. Portanto, a constante busca pelo desenvolvimento e 
crescimento da Concreta, e a defesa dos interesses dos clientes, estarão sempre pautadas pelos 
princípios gerais aqui delineados.

Os Colaboradores da Concreta deverão respeitar integralmente os princípios, valores e padrões 
de conduta ética descritos neste Código, arquivado internamente no sistema da Gestora e 
disponível para consulta por todos os Colaboradores.

TERMO DE COMPROMISSO
O descumprimento de quaisquer das regras estabelecidas neste Código deverá ser levado para 
apreciação do Diretor de Risco e Compliance da Concreta, de acordo com os procedimentos ora 
estabelecidos.

Todo Colaborador, ao receber este Código, assinará um Termo de Compromisso constante do 
Anexo I. Pela assinatura deste documento, o Colaborador reconhece e confirma seu 
conhecimento e concordância com os termos deste Código, bem como das demais políticas 
adotadas pela gestora, que serão disponibilizadas juntas com o presente Código no momento 
de integração do Colaborador com a Concreta, conforme Política de Treinamento e Reciclagem 
dos Colaboradores. 

Ao firmar o Termo de Compromisso, cada Colaborador compromete-se a zelar pela aplicação 
das normas de Compliance, e princípios éticos contidos neste Código e nas demais políticas da 
Concreta.

A Concreta não assume a responsabilidade de Colaboradores que transgridam a lei ou cometam 
infrações no exercício de suas funções. Caso a Concreta venha a ser responsabilizada ou sofra 
prejuízos de qualquer natureza por atos de seus Colaboradores, a Concreta exercerá seu direito 
de regresso contra os responsáveis.

Este Capítulo tem por objetivo estabelecer os princípios, conceitos e valores que norteiam o 
padrão ético de conduta da Concreta na sua atuação interna e com os mercados financeiro e de 
capitais, bem como suas relações com os seus cliente e potenciais clientes, conforme preceitua 
a Resolução CVM n.º 21/2021 e as melhores práticas de mercado.
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RELACIONAMENTO COM CLIENTES, MERCADO E CONCORRENTES
Em atenção ao art. 18, I, II e III, da Resolução CVM n.º 21/2021, o respeito aos direitos dos 
clientes deve se traduzir em atitudes e ações concretas que busquem a permanente satisfação 
de suas expectativas em relação aos produtos e serviços da Concreta. Todos os Colaboradores 
precisam ter consciência de que a máxima satisfação dos clientes é o objetivo primário da 
Concreta, tendo impacto direto na sua imagem corporativa-institucional e, portanto, devem 
sempre buscar atender aos interesses dos clientes da Concreta.

Pela manutenção de relacionamentos e vínculos duradouros, a Concreta continuará conduzindo 
com cortesia e eficiência no atendimento, controle de riscos, prestação de informações claras e 
objetivas e pelas respostas rápidas, independentemente de seu conteúdo. 

As informações prestadas sempre terão embasamento legal, normativo e ético, nos termos 
deste Código, e não podem ser desrespeitosas para com os demais atuantes dos mercados 
financeiro e de capitais.

Todo Colaborador deve buscar alinhar os interesses da Concreta com os interesses de seus 
clientes.

Toda e qualquer informação relativa aos clientes da Concreta é considerada propriedade 
exclusiva da Concreta, sujeita à obrigação de confidencialidade, e sua utilização é de 
responsabilidade dos sócios e administradores da Concreta. Todos os Colaboradores estão 
permanentemente obrigados a se certificarem que o uso a que pretendam dar a tais 
informações está de acordo com os termos deste Código. Eventuais dúvidas devem ser sempre 
encaminhadas e dirimidas pelo Diretor de Risco e Compliance, previamente ao seu uso.

A Concreta respeita todos os concorrentes e busca a promoção da concorrência justa e leal, 
baseada em princípios éticos e seguindo as normas e legislações aplicáveis.

Não serão divulgados comentários ou boatos que possam prejudicar os negócios ou a imagem 
de empresas concorrentes, das quais a Concreta exige e espera tratamento recíproco e cordial. 

É absolutamente proibido divulgar qualquer informação relevante ou de interesse da Concreta
a seus concorrentes, exceto em casos excepcionais, mediante prévia e expressa autorização do 
Diretor de Risco e Compliance.

Por fim, a Concreta zela pela proteção de informações de mercado, sendo absolutamente 
proibido divulgar qualquer informação relevante ou de interesse da Concreta a seus 
concorrentes, exceto em casos excepcionais, mediante prévia e expressa autorização do Diretor 
de Risco e Compliance.

RELACIONAMENTO COM INSTITUIÇÕES CONFLITADAS
A Concreta sempre em consideração aos padrões éticos, às melhores práticas de mercado, bem 
como a respeito aos seus clientes, concorrentes e ao mercado, desestimula qualquer tipo de 
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relação com instituições que qualquer Colaborador detenha participação societária, funcional, 
incluindo participação em conselhos ou sociedades que sejam ou tenham sido clientes da 
Gestora Instituições Conflitadas

Caso a Concreta considere o investimento em alguma Instituição Conflitada a melhor 
oportunidade para seus investidores, a Concreta realizará uma detalhada análise no ativo 
potencial. 

Aprovado o processo de due diligence, a Concreta convocará uma assembleia, de forma a 
comunicar aos cotistas do fundo de investimentos em questão a respeito de seu relacionamento 
com a Instituição Conflitada, a fim de obter o aceite destes.

Nenhum tipo de vantagem poderá ser concedida, de forma a induzir a Concreta a investir em 
Instituições Conflitadas.

A fim de evitar potenciais conflitos de interesses, a Concreta assegurará que exista uma segregação 
física, funcional, tecnológica e informacional, sempre com intuito de preservar o sigilo das 
informações e impedir o compartilhamento de dados com Instituições Conflitadas. 

Caso seja identificado potenciais conflitos de interesses, caberá ao Diretor de Compliance dirimir 
o potencial conflito.

RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS
A Concreta, pautada pelos mais elevados padrões de conduta, honra seus compromissos com 

contratos objetivos, eficientes e adequados à boa condução dos seus negócios, os quais, na 
medida do possível, não devem deixar margem para múltiplas interpretações, conter omissões 
materiais ou ambiguidades.

Os critérios técnicos, profissionais, mercadológicos, logísticos e éticos, no melhor interesse da 
Concreta, devem sempre prevalecer na escolha dos Terceiros da gestora. Todos os Terceiros 
serão analisados antes de serem contratados pela Concreta, respeitando as melhores práticas e 
contribuindo para o combate à lavagem de dinheiro e corrupção.

RELAÇÕES NO AMBIENTE DE TRABALHO
É imprescindível a manutenção de um convívio harmonioso e respeitoso no ambiente de 
trabalho entre os Colaboradores. É fundamental a preservação deste ambiente, estimulando 
entre os Colaboradores o espírito de equipe, de inovação e de maximização dos resultados.

Os sócios e administradores da Concreta devem servir como exemplo de conduta para os demais 
colaboradores. Não será tolerado o uso do cargo para usufruir de benefícios ilícitos ou imorais 
ou para obter em detrimento da Gestora ou de subordinados qualquer tipo de favorecimento 
pessoal, dentro ou fora da Concreta.
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Da mesma forma, não serão admitidas decisões que afetem a carreira profissional de 
subordinados com base apenas no relacionamento pessoal que tenham com seus superiores, 
devendo todas as decisões que possam ter tais efeitos ser expressamente motivadas por 
critérios essencialmente meritocráticos.

Todos os Colaboradores terão oportunidades iguais de desenvolvimento profissional, 
reconhecendo-se os méritos, competências, características e contribuições de cada um para 
com a superação das metas da Concreta.

RELAÇÃO COM MEIOS DE COMUNICAÇÃO
A Concreta vislumbra nos meios de comunicação um canal relevante de informação para os 
diversos segmentos da Gestora e está aberta a atender suas solicitações. No entanto, em 
algumas situações poderão existir obstáculos legais ou estratégicos, os quais serão explicitados 
aos jornalistas quando ocorrerem.

Os porta-vozes da Concreta são, exclusivamente, os sócios e administradores da Gestora, os 
quais poderão delegar essa função sempre que considerarem adequado e mais eficaz para a 
condução dos negócios da Concreta. Eventuais alterações dos porta-vozes ora indicados será 
comunicada a todos os Colaboradores pelo Diretor de Risco e Compliance.

Os demais Colaboradores somente poderão dar informações a terceiros em geral, repórteres, 
entrevistadores ou jornalistas mediante prévia e expressa autorização do Diretor de Risco e 
Compliance.

RELAÇÃO COM OS ÓRGÃOS DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO
A obediência às determinações dos órgãos de supervisão e fiscalização dos mercados financeiro 
e de capitais, assim como o rigoroso cumprimento das normas vigentes, representa parte 
essencial na conduta ética da Concreta.

Sendo assim, em atenção ao disposto no art. 18, VIII, da Resolução CVM n.º 21/2021, caso seja 
verificado pela Concreta a ocorrência ou indício de violação a qualquer normativo exarado pela 
CVM, a gestora se compromete a informar tal ocorrência ou indício de violação em até 10 (dez) 
dias úteis.

A Gestora se compromete a, nos termos do Código ANBIMA de Ética, comunicar via Sistema de 
Supervisão de Mercados da ANBIMA - SSM, de forma tempestiva, caso ocorra o seu 
envolvimento em processos administrativos e/ou judiciais relevantes, assim como prestar as 
informações solicitadas pela ANBIMA relacionadas a notícias veiculadas pela mídia e que 
envolvam questões éticas.

Ademais, qualquer outra informação necessária a ser remetida aos demais órgãos de 
fiscalização será realizada dentro do prazo legal.
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VANTAGENS, BENEFÍCIOS E PRESENTES
Os Colaboradores não devem, direta ou indiretamente, nem para si nem para terceiros, solicitar, 
aceitar ou admitir dinheiro, benefícios, favores, presentes, promessas ou quaisquer outras 
vantagens que possam influenciar o desempenho de suas funções ou como recompensa por ato 
ou omissão decorrente de seu trabalho. 

Exceções: poderão ser admitidos os seguintes benefícios ou presentes:
(i) Refeição: desde que não possua valor suficientemente alto a ponto de influenciar o 

bom desempenho das funções do Colaborador;
(ii) Material Publicitário ou Promocional: até USD100 (cem dólares americanos) 

distribuídos no curso normal dos negócios;
(iii) Presentes em Datas Festivas: até USD100 (cem dólares americanos) habitualmente 

oferecidos na ocasião de aniversário ou assemelhada;
(iv) Outros Presentes ou Benefícios: até USD100 (cem dólares americanos); e
(v) Presentes de Familiares e Amigos: sem restrições, desde que não ligados com os 

deveres e responsabilidades profissionais do Colaborador.

É vedado o oferecimento ou recebimento de presentes ou benefícios de agentes públicos ou 
privados, bem como de ou para parentes ou cônjuges destes.

Caso o benefício ou presente não se enquadrar nas exceções acima, o Colaborador somente 
poderá aceitá-lo mediante prévia autorização da Área de Compliance.

SOFT DOLLAR
Soft Dollar pode ser definido como sendo (i) o benefício econômico, de natureza não pecuniária, 
(ii) eventualmente concedido à Gestora por corretoras de títulos e valores mobiliários ou outros 

cionamento de transações das 
carteiras de valores mobiliários geridas pela Gestora, (iv) para fins de auxílio no processo de 
tomada de decisões de investimento.

Nos termos do art. 102 da Resolução CVM n.º 175/2022, é vedado ao gestor o recebimento de 
qualquer remuneração, benefício ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente 
prejudique sua independência na tomada de decisão.

Nesse sentido, em consonância com o art. 18, VI, da Resolução CVM n.º 21/2021, a empresa 
adotará o Soft Dollar somente quando o seu benefício acarretar vantagem para a carteira das 
classes dos fundos de investimento geridos, sendo vedado o uso de Soft Dollar quando a 
vantagem/benefício se reverter para a gestora, seja no todo ou em parte. 

Ademais, as aprovações referentes a quaisquer recebimentos de Soft Dollar devem ser 
previamente apreciadas pela Área de Compliance.
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PADRÃO ÉTICO DE CONDUTA
Os Colaboradores da Concreta não devem praticar qualquer ação ou omissão que possam 
provocar conflitos entre seus interesses pessoais e os da Concreta e seus clientes.

A título meramente exemplificativo, são considerados como situações de possível(eis) conflito(s) 
de interesse as seguintes:

a. análise de ações ou outros ativos de emissão de companhia por Colaboradores 
analistas que possuam (i) relacionamento pessoal com indivíduos com poder 
decisório na companhia analisada e/ou com aqueles que poderiam se beneficiar de 
uma análise positiva ou negativa, ou ainda possam ter acesso a informações 
confidenciais da companhia ou (ii) investimentos pessoais em tal companhia (vide 
Política de Investimentos Pessoais);

b. realização pelos Colaboradores de operações de compra ou venda de títulos e 
valores mobiliários de emissão de companhias em que possuam (i) relacionamento 
pessoal com indivíduos ligados à companhia investida que poderiam se beneficiar da 
operação realizada ou ainda possam ter acesso a informações confidenciais da 
companhia ou (ii) investimentos pessoais em tal companhia (vide Política de 
Investimentos Pessoais); e

c. negociação de contratos ou de interesses de qualquer natureza em nome próprio ou 
da Concreta com indivíduos ligados à contraparte dos referidos contratos ou 
interesses em negociação, com quem o Colaborador possua relacionamento pessoal.

-se qualquer relacionamento do Colaborador com pessoa 
física por meio do qual o Colaborador e/ou terceiras pessoas possam se beneficiar de 
informações não públicas ou privilegiadas.

DIRETOR DE RISCO E COMPLIANCE
O Diretor de Risco e Compliance terá plena autonomia para o exercício de suas funções, 
independentemente de participação nos Comitês da Concreta.

São obrigações do Diretor de Risco e Compliance: 
a. Levar quaisquer dúvidas para apreciação dos demais sócios.
b. Atender prontamente todos os Colaboradores.
c. Identificar possíveis condutas contrárias a este Código.

Todo e qualquer Colaborador da Concreta que souber de informações ou situações em 
andamento, que possam afetar os interesses da Concreta, gerar conflitos ou, ainda, se 
revelarem contrárias aos termos previstos neste Código, deverá informar ao Diretor de Risco e 
Compliance, para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Atribuições do Diretor de Risco e Compliance:
a. Definir os princípios éticos a serem observados por todos os Colaboradores da 

Concreta, constantes deste Código ou de outros documentos que vierem a ser 
produzidos para este fim, elaborando sua revisão periódica.
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b. Promover a ampla divulgação e aplicação dos preceitos éticos no desenvolvimento 
das atividades de todos os Colaboradores da Concreta.

c. Apreciar todos os casos que cheguem ao seu conhecimento sobre o descumprimento 
dos preceitos éticos e de compliance previstos neste Código ou nos demais 
documentos aqui mencionados, e também apreciar e analisar situações não 
previstas. 

d. Garantir o sigilo de eventuais denunciantes de delitos ou infrações, mesmo quando 
estes não solicitarem, exceto nos casos de necessidade de testemunho judicial ou 
em manifestação em processo administrativo.

e. Tratar todos os assuntos que chegue ao seu conhecimento dentro do mais absoluto 
sigilo e preservando os interesses e a imagem institucional e corporativa da Concreta, 
como também dos Colaboradores envolvidos.

f. Definir e aplicar eventuais sanções aos Colaboradores.

pessoais e profissionais. Esses conflitos podem acontecer, inclusive, mas não limitadamente, em 
situações que envolvam:

a. Investimentos pessoais.
b. Participações na administração de outras empresas.
c. Recebimento de favores/presentes de administradores e/ou sócios de companhias 

investidas, terceiros ou clientes.
d. Análise financeira ou operação com empresas cujos sócios, administradores ou 

funcionários, o Colaborador possua alguma relação pessoal.
e. Análise financeira ou operação com empresas em que o Colaborador possua 

investimento próprio.
f. Participações em alguma atividade política.

A Concreta dispõe de Comitê Risco e Compliance que apresenta atribuição para discutir 
diretrizes e matérias de ética e compliance, sobretudo quando instado a se posicionar por 
solicitação do Diretor de Risco e Compliance.

SANÇÕES
As sanções decorrentes do descumprimento dos princípios estabelecidos neste Código serão 
definidas pelo Diretor de Risco e Compliance, após consulta aos demais sócios, garantido ao 
Colaborador, contudo, amplo direito de defesa e de contraditório. 
Poderão ser aplicadas, entre outras, penas de advertência verbal e/ou escrita, suspensão, 
desligamento ou exclusão por justa causa, no caso de Colaboradores que sejam sócios da 
Concreta, ou demissão por justa causa, no caso de Colaboradores que sejam empregados da 
Concreta, nesse último caso, nos termos do artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT, sem prejuízo do direito da gestora de pleitear indenização pelos eventuais prejuízos 
suportados, perdas e danos emergentes e/ou lucros cessantes, por meio das medidas legais 
cabíveis.
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VIGÊNCIA E ATUALIZAÇÃO
Este Código será revisado anualmente, e sua alteração acontecerá caso seja constatada 
necessidade de atualização do seu conteúdo. Poderá, ainda, ser alterado a qualquer tempo em 
razão de circunstâncias que demandem tal providência. 

CONTROLE DE VERSÕES DATA MODIFICADO POR
DESCRIÇÃO DA 

MUDANÇA
1 Mar/2025 Concreta Gestora Versão Inicial


